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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Ofício/n0 061/2023 Imperatriz — MA, 15 d© dezembro de 2023.

Ao Excelentíssim o Senhor
AMAURI ALBERTO PEREIRA DE SOUSA
Presidente
Nesta.

Senhor Presidente,

Venho pelo presente, na qualidade de Chefe do Departamento Administrativo e 
- Á  Atividades Complementares, solicitar à abertura de Processo Licitatório tendo por-objeto .a 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agencia de viagem, para 
atender SOB DEMANDA o fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo, seguro 
v a ie m  e d e m a i s  serviços correlates inerentes as atividades de agênoias de viagens, 
compreendendo cotação, reserva, emissão, remarcação e cancelamentos, de interesse da 
Câmara Municipal de Imperatriz - MA, conforme justificativa e especificações constantes no Termo
de Referência, em Anexo.

Atenciosamente,

PAULO ROBERTO OLIVEIRA TORQUATO 
Chefe do Departamento Administrativo e 

Atividades Complementares 
"f ' : Portaria 03/22

ANEXOS:

- Termo de Referência;

- Estimativa de Preços;

- Minuta do Edital;
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1. Os serviços, objeto do presente Termo de Referência destinam-se ao deslocamento do 
Presidente do Poder Legislativo municipal, vereadores e servidores desta Casa, quando se fizer 
necessário, para o fim de participação em reuniões com Chefes e servidores dos demais poderes 
do Estado e União, palestras, seminários e cursos destinados ao aperfeiçoamento e 
especialização dos servidores responsáveis por projetos desenvolvidos pela Câmara Municipal de 
Imperatriz, deslocamento de palestrantes ou seminaristas, dentre outros.

1.2. O objeto cuja contratação é pretendida visa possibilitar que o deslocamento seja atendido 
através do serviço de transporte aéreo de passageiros uma vez que, a depender do trecho, se faz 
necessário conjugar critérios de segurança, rapidez e conforto, representando para cada situação 
a solução de melhor custo-benefício para o atendimento eficiente e eficaz da demanda da Câmara 
Municipal de Imperatriz.

1.3. Para tanto, faz-se necessário garantir a prestação dos serviços de agenciamento de viagens, 
precisando-se assim terceirizá-los com a contratação de empresa especializada, visando agilizar 
os procedimentos para a sua execução de acordo com as regras de mercado atualmente 
praticadas entre as Agências de Viagens.

1.4. A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Constituição 
Federal, no art. 37, inciso XXI e regulamenta nacionalmente pela Lei n° 8.666/93 e pela Lei 
10.520 de 17 de julho de 2002, e demais legislações aplicadas à matéria.

1.5. A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão. Essa 
modalidade é utilizada para a contratação de bens e serviços comuns. O Decreto Federal n° 
3.555, de 08 de agosto de 2000 que regulamenta essa modalidade de licitação para aquisição
de bens e serviços comuns.

2. OBJETO:

2.2. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agência de viagem, para 
atender SOB DEMANDA o fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo, seguro- 
viagem e demais serviços correlatos inerentes as atividades de agências de viagens, 
compreendendo cotação, reserva, emissão, remarcação e cancelamentos, de interesse da 
Câmara Municipal de Imperatriz - MA.

3. E S P E C IF IC A Ç Õ E S  E D E M A IS  E X IG Ê N C IA S :

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone:(99)3524-3359

Páaina 2 de 13



P °OER  LEGlSLfc"'1̂

ITEM

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DESCRIÇÃO

de
de

serviços

Serviços 
agenciamento 
viagens e 
correiatos 
compreendendo: 
informações sobre as 
opções, emissão,
reserva, marcação,
remarcação 
cancelamento de
passagens aéreas, de 
interesse da Câmara 
Municipal de
Imperatriz -  MA

QUANT. ANU AL DE 
PASSAGENS

400

B

R $TA X A  DE 
AGENCIAMENTO

R$ 100,00

c

AXB

R$ 
40.000,00

VALO R ESTIMADO - 
PASSAGENS/12 

MESES

R$ 600.000,00

E

C+D

VALOR TOTAL 
ESTIMADO

R$ 640.000,00

alguma, compromissos futuros para a c ®m a r a u ™“  ’ pagamento mínimo, podendo sofrer

indenização à CONTRATADA.

4 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

4.1. Será desclassificada a proposta que apresentar valores superiores aos estimados nas 
rniimas B e E da tabela constante acima.
4 2 será desclassificada a proposta que apresentar quantidades superiores ou mfenores
estimado na coluna A da tabela constante ac,ma. considerada
4 3 Será desclassificada a empresa que apresentar proposta de preços 

manifestadamente inexequ.ve.s, ......... . , „  . - r . ,  fina l da propos«a_

l L , A “ o l n ° o err e c íS r !R A V a d fs e m ç o s  S a d L T o s ^ r v X r S  etc) e

tsse” se “ ddea
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

4 7 A licitante deverá apresentar a documentação comprobatória da exequibilidade de sua 
proposta no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, acompanhado de todas as justificativas que
entender pertinentes.

5 DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. O valor da tarifa a ser considerado será aquele praticado pelas concessionárias de serviços 
de transporte aéreo, inclusive quanto às classes promocionais.

5.2. Serão repassadas à CONTRATANTE as tarifas promocionais, sempre que forem cumpridas 

as exigências para esse fim.
5 3 À Administração da CONTRATANTE reserva-se o direito de solicitar a comprovação, sempre 
que julgar necessário, do valor vigente das tarifas, na data da emissão dos bilhetes de passagens,

os valores cobrados a maior por meio de notas de credito.
,  R A PONTRATADA repassará à CONTRATANTE todas as vantagens e tarifas-acordo (tarifa 
R o c ia d a  e ^  rC O N T A T A D A  e as empresas aéreas, gue vier a celebrar com as oompanh.as

aéreas. . . . .
5.7, A Remuneração do Agente de Viagem -  RAV será paga por operação relat.va a em,ssao

cada passagem, cancelamento ou remarcaçao.
5.8. Caso a CONTRATADA ofereça RAV igual ou inferior a 0 (zero), nao ha que se 

paqamento ou reajuste da RAV.

com as condições usuais.
5 10 A CONTRATADA deverá possuir número suficiente de operadores para atendimento 

CONTRATANTE de modo a garantir o pleno atendimento de suas necess.dades. Os operadore 

responsáveis pelo atendimento ao CONTRATANTE devem ter seus contatos m form ado^ sen o 

necessário o aviso à COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, com anteoedênca mm.ma de sete ,

T i T t o ^ T s 0 transações deverão ser opsraciona lizadas eletronicamente, via sistema 

informatizado gue possua as funcionalidades especificadas no «em 6, deste Termo de Referenca,

a saber:
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ESTADO DO MARANHÃO \  C
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

5.11.1. Requisição de passagens aéreas pela COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO mediante a 

respectiva justificativa;

5.11.2. Consulta e busca das tarifas ofertadas (online) para o dia e horário próximo ao da 

necessidade da viagem do interessado do CONTRATANTE, disponibilizado pelas empresas, para 

quaisquer destinos servidos por linhas regulares de transportes aéreos;

5.11.3. Proposição com destaque para a tarifa mais vantajosa da companhia de aviação 

selecionada, segundo critério do menor preço, compatibilizado com o perfil de passageiro;

5.11.4. Emissão de bilhete de passagem aérea pela tarifa mais econômica, com taxa de 

embarque incluída e com seguro de viagem/bagagem na condição opcional definida pela 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO.
5.12. Em caso de indisponibilidade temporária do sistema de que trata o item 6 deste Termo de 

Referência, a CONTRATADA deverá manter operadores habilitados, para atendimento 24 horas, 

de modo que as reservas em voos comerciais possam ser requisitadas por telefone ou qualquer 

outro meio de comunicação, providenciando os respectivos registros no sistema em até dois dias

úteis.
5.13. Caso se constate irregularidades, como taxas adicionais ou sobrepreços em relação aos 

preços ofertados pelas companhias aéreas, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas 

em contrato, edital e Lei de Licitações e C ontratos Adm in istra tivos.

5.14. A prestação dos serviços se iniciará na data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização 

para Início dos Serviços.

6. DO SISTEMA E SUAS FUNCIONALIDADES
6.1. O Sistema de Gestão de Viagens Corporativas, via web, na modalidade online booking, com

utilização do e-ticket, deverá:

6.1.1. Estar interligado diretamente com os sites:
6.1.2. Das empresas aéreas nacionais: LATAM, Gol, Azul, Passaredo e outras,

6.1.3. Dos principais Sistemas GDS Global Distribution System ou CRS (Central Reservation 

System), tais como Amadeus, Navitaire, Argo IT, Reserv, Sabre e TMS (Travei Manegement

System);
6.2. Suportar as operações de processamento, gerenciamento e acompanhamento das 
requisições e emissões, bem como os dados a elas relativos, com performance compatível com a 

carga, porte e demanda de trabalho exigidos,
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6.2.1. Conter campo próprio para inserção de justificativa por parte da COMISSÃO DE 

FISCALIZAÇÃO;

6.3. Dispor de armazenamento de dados em forma de B.l. (Business Inteligence) ou similar, de 

maneira a permitir emissão de relatórios sobre as transações realizadas, informação de despesas, 

estatísticas e economias;

6.4. Possibilitar:

6.4.1. Emissão de comprovante da reserva;
6.4.2. Emissão instantânea de bilhete de passagem aérea eletrônica (e-ticket), reemissão e 

cancelamento;
6.4.3. Marcação dos bilhetes de passagens aéreas nos horários estabelecidos, inclusive retorno, 

endosso, desdobramento, bem como qualquer tarefa associada a esses procedimentos,

6.4.4. Emissão de relatórios com periodicidade no mínimo mensal, do tipo B.l. ou similar, que 

reflitam, dentre outros, os seguintes dados:

• Relatório de bilhetes de passagens aéreas emitidos;

• Relatório de bilhetes de passagens aéreas (faturados) e não voados;

• Relatório dos valores pagos sem observância do critério de menor preço;

• Relatório dos descontos acumulados no período (mensal);

• Relatório dos destinos voados;

• Relatório dos destinos mais voados;
• Relatório de economia acumulada (escolha do menor preço vis a vis outros preços e compra 

com antecedência mínima estipulada na política),
6.4.5. Requisição de reembolso do valor de passagens aéreas emitidas, pagas e não utilizadas.

7. DA REMUNERAÇÃO
7.1. A remuneração da CONTRATADA será feita exclusivamente mediante Taxa de Transaçao ou 

Taxa de Agenciamento (Transaction Fee), de valor fixo, aplicável a cada uma das seguintes

operações:
• emissão, reemissão (alteração/remarcação) de passagens aéreas, diretamente no sistema ou, 

se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail, pela mesma companhia aérea (mesmo 
CNPJ), independentem ente  da(s) rota(s) ou destino(s) quando o bilhete aéreo for de ida e volta;
• emissão, reemissão (alteração/remarcação) de passagens aéreas, diretamente no sistema ou, 

se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail, independentemente da(s) rota(s) ou 

destino(s), quando o bilhete for somente de ida,

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

• emissão, reemissão (alteração/remarcação) de passagens aéreas, diretamente no sistema ou, 

se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail, independentemente da(s) rota(s) ou 

destino(s), quando o bilhete for somente de volta, ainda que o bilhete de ida tenha sido emitido 

pela mesma companhia aérea (mesmo CNPJ);
• a cada cancelamento de passagem aérea de ida e volta, diretamente no sistema ou, se não 

disponível o sistema, via telefone e/ou e-mail;
. a cada cancelamento de passagem aérea somente de ida, diretamente no sistema ou, se não 

disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail;
• a cada cancelamento de passagem aérea somente de volta, diretamente no sistema ou, se não 

disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail;
. a cada contratação de seguro viagem/bagagem, diretamente no sistema ou, se não disponível o 

sistema, por telefone e/ou e-mail.
7.2. Para efeito de medição do serviço, será considerada uma única taxa de transaçao para 

viagem de ida e volta realizada pela mesma empresa aérea, ou seja, mesmo CNPJ. Caso ida e 

volta sejam realizadas por empresas aéreas diferentes, CNPJ(s) distintos, serão cons.deradas

duas taxas de transação.
7.3, A Taxa de Transação ou Taxa de Agenciamento (Transaction Fee) constitui a umca forma de 

remuneração à CONTRATADA pelos serviços de agenciamento sistematizado previstos, sendo 

vedada a cobrança de ADE (Adicional de Emissão), ADEDU (Adicional de Emissão-DU), DU, RAT 

(Repasse a Terceiros), RAV (Remuneração da Agência/Agente de Viagens), SDU (Serviço DU), 

TRAV (Taxa de Remuneração da Agência/Agente de Viagens), ou qualquer outra taxa ou 

sobretaxa sobre b valor da tarifa, das taxas e dos serviços oomo forma de remuneraçao pelos

serviços prestados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8 1 São obrigações da Contratante:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8 1 2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por serv.dor especialmente 

Oesignado, anotando em r.g i.< r=  próprio as falhas detectadas. Indicando d,a, mes e ano bem 
oomo o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis;
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

8.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 

o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

8.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência;
8.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber, em conformidade com a legislação pertinente.

8.1.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.1.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 

previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

8.1.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas,

8.1.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado, e
8.1.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência ou Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à administração pública municipal, devendo ressarcir

diárias e passagens
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imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 

descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em leg.slaçao 

especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

9 5 1 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposiçoes contidas 

em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de particpaçao dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matena nao trabalh.sta, e 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Publica, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exe rcco

9 7 T e n d e r às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados ~

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado desoumpnmento 

o r a ç õ e s  relativas à execução do se~iço, conforme descrito neste Termo de Refereno,,

9.7. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada ne decorrer da prestaçao

g T 'M a n te r  durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade oom as obrigações 

assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exig.das na l.ataçao,

9,9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrênoia do cumpnment

g T c o m u n io a r  ao Fiscal dd oontrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênoia 

annrmal ou acidente que se verifique durante a execução dos serviços.
911 p restar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

-  - — r
«  M c  .  b ~  •  W l *  "

de terceiros.

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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9.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado.

9.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 

mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo 

de Referência.

P °OER  L E G I S L M ^

10. FORMA DE PAGAMENTO:
10.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 
Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o 
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo 
permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

11. DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO:
11.1. A fiscalização do objeto será exercida pelo responsável técnico do setor requisitante, na 
forma que lhe convier, onde deverá ser indicado na ordem de Serviço;
11.2. À Câmara Municipal de Imperatriz é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização,
11.3. A supervisão por parte do setor requisitante, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.
11.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não^haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

13.1. Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente 
licitação, sujeitará a FORNECEDORA às seguintes sanções, mediante notificação previa e escrita 
e exercício da ampla defesa e do contraditório.
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13.1.1. Advertência.
13.1.2. Multa.
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Câmara Municipal de Imperatriz - MA, por até 5 (cinco) anos.

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

14.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
ter a licitante executado os serviços compatíveis com o objeto desta licitação;

14.2. Certificado de registro concedido pelo Ministério do Turismo, conforme previsto no art. 22 da 
Lei n. 11.771, de 17 de setembro de 2008, e ao artigo 18 do Decreto n. 7.381/2010;

14.3. Comprovação através de declaração de outros clientes, por parte do licitante, de dispor, ao 
tempo do início do contrato, sistema informatizado que possibilite, via internet, visualizar todas as 
opções de voos para um determinado trecho e data, ressaltando aquela de menor tarifa, fazer a 
reserva e emissão on line de bilhete, inclusive, com utilização do e-ticket; emitir relatórios 
operacionais e gerenciais para controle e gestão das informações sobre viagens, usuários, 

destinos, tarifas, etc.

14.4. Declaração de disponibilidade de sede ou filial na região metropolitana (raio de 100km) de 
Imperatriz que deve ser comprovada logo após 30 dias de assinado o contrato, disponibilizando 
telefone e nome do representante para contato.

14 5. Atestado comprovando a implantação e funcionamento de sistema “SELF BOOKING em 
empresas de direito público ou privado, devendo o futuro contratado disponibilizar telefone e nome 
do representante para contato.

14.4. Declaração das companhias brasileiras de transporte aéreo regular LATAM, Gol, Azul e 
outras comprovando que a licitante é possuidora de crédito perante as referidas empresas, esta 
autorizada a emitir bilhetes de passagens aéreas dessas companhias durante a vigência do 
contrato e se encontra em situação regular frente às respectivas companhias,

14.5. Declaração que opera com todas as companhias aéreas nacionais classificadas como 
regulares perante o Departamento de Aviação Civil -  DAC,

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
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15.1. O Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2024, a contar da data da assinatura do 
Contrato, prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, na 
forma do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, considerando a natureza essencial dos serviços.

16. DA GARANTIA CONTRATUAL:

16.1. A contratante poderá solicitar como garantia integral de todas as obrigações assumidas, da 

empresa vencedora, no prazo de até 10 (dez) dias após assinatura do instrumento contratual, a 

garantia no valor correspondente a 5% (um por cento) do valor total do Contrato, conforme o 

disposto no art. 56, § 1o, da Lei n° 8.666/93. Essa garantia poderá ser prestada em uma das 

seguintes modalidades:

16.1.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

16.1.2 fiança bancária;

16.1.3 seguro garantia.

16.2 - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, a adjudicatária 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 

em que for notificada.

16.3 - A garantia somente será restituída à CONTRATADA após o integral cumprimento das 

obrigações contratuais.

16 4 - A garantia apresentada por meio de títulos da dívida pública deverá ser emitida sob a forma 

escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda.

16.5 - A garantia prestada pela licitante será liberada ou restituída após o término do Contrato, 

caso não haja pendências. Caso seja em dinheiro deverá ser recolhida junto a instituição 

bancária, em conta específica, sendo que esta será devolvida atualizada monetariamente, nos 

termos do §4°, do Art. 56, da Lei n° 8.666/93.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
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16.1. Integram este Termo de Referência as Pesquisas de Preços de Mercado, calculado com 
base na média aritmética dos valores ofertados pelas empresas Participantes das Pesquisas de 
Mercado.

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Imperatriz -  MA, 15 de dezembro de 2023.

PAULO ROBERTO OLIVEIRA TORQUATO 
Chefe do Departamento Administrativo e 

Atividades Complementares 
Portaria 03/22
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